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PROCESSO No: 00095-00000103/2024-99

PREGÃO Nº: 90011/2024.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.

MODO DE DISPUTA: Aberto.

INTERESSADO: Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. - TCB

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de  confecção, aplicação e retirada de MÍDIA EXTERIOR (Out-Of-Home  – OOH -  composta por películas
adesivas impressas ou não nos veículos da frota auxiliar e nos ônibus da frota da TCB),  Confecção de
Boletim de Transporte -BTC, Confecção de Boletim de Controle Operacional - BCO, Confecção, aplicação e
retirada de  Outdoor de Lona, Confecção de envelope e outros essenciais, para atividades laborais  e
atendimento ao público externo, Confecção de  Adesivos Personalizados, Confecção de Brindes
Personalizados e Confecção, aplicação e retirada de Adesivos Perfurado.

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39 (32)

CÓDIGO UASG: 926167

ENTREGA DE PROPOSTA:  A partir da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, e  no sistema
Comprasnet pelo Portal www.gov.br/compras.

DATA DA ABERTURA: 09 de agosto de 2024.

HORÁRIO DA ABERTURA: 10h

IMPUGNAÇÕES até o dia 02 de agosto de 2024, às 18 h, conforme descrito no item 16 deste instrumento.

ESCLARECIMENTOS até o dia 06 de agosto de 2024, às 18 h, conforme descrito no item 16 deste
instrumento.

PREÇO ESTIMADO TOTAL: R$ 89.931,46 (oitenta e nove mil novecentos e trinta e um reais e quarenta e
seis centavos).

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema
eletrônico.

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no sistema Comprasnet
pelo portal www.gov.br/compras

PREGOEIRO: Ricardo Feliciano da Costa

EQUIPE DE APOIO: Pedro Alves Evanjelista e Renzo Vernay Hida.

 

EDITAL DE LICITAÇÃO
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A SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA – TCB, Empresa Pública do
Distrito Federal, nos termos da Lei n.º 4.545/64, inscrita no CNPJ sob o nº 00.037.127/0001-85, com sede
no Setor de Garagens Oficial Norte – SGON, Quadra 06, Lote Único, Bloco “A”, situada nesta Capital, CEP:
70.610-660, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que
realizará  licitação para registro de preços na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO,
para contratação do objeto especificado no Anexo I deste edital.

O presente certame será regido pela Lei 13.303/2016, e Lei Complementar no 123/2006,
bem como as demais normas pertinentes aplicáveis ao objeto, observadas as condições estabelecidas
neste instrumento convocatório e seus anexos.

Para a promoção do certame será adotado o rito da modalidade  Pregão, em sua
forma  eletrônica, regido pela lei 14.133/2021, conforme inciso V,  art. 4º, do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da TCB e  será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que
promova a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os
recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro(a),
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema “Comprasnet”,
constante da página eletrônica: www.gov.br/compras, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir acerca das impugnações e consultas ao
edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet;
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; dirigir
a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame;
adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar
o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente no endereço eletrônico  www.gov.br/compras  e
também estará disponibilizado para consultas, na íntegra, no endereço eletrônico www.tcb.df.gov.br.

 

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para contratação de empresa especializada  na prestação de serviços
de  confecção, aplicação e retirada de MÍDIA EXTERIOR (Out-Of-Home  – OOH -  composta por películas
adesivas impressas ou não nos veículos da frota auxiliar e nos ônibus da frota da TCB),  Confecção de
Boletim de Transporte -BTC, Confecção de Boletim de Controle Operacional - BCO, Confecção, aplicação e
retirada de  Outdoor de Lona, Confecção de envelope e outros essenciais, para atividades laborais  e
atendimento ao público externo, Confecção de  Adesivos Personalizados, Confecção de Brindes
Personalizados e Confecção, aplicação e retirada de Adesivos Perfurado.

1.2. O Valor Estimado é resultado de ampla pesquisa de mercado e preço público.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO / MAIOR DESCONTO por lote.

1.4. A licitação será realizada em 1 (um) único item, contemplando todos os serviços conforme
item 7.1 do Termo de Referência.

1.5. Integram a este Edital todos os seus Anexos.

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços a ser formalizado na Ata de Registro de Preços terá validade de 12
(doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF), não podendo
ser superior a um ano, incluindo as prorrogações possíveis.

https://sei.df.gov.br/sei/www.gov.br/compras
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2.2. O adjudicatário será convocado pelo órgão gerenciador, no prazo de 03 (três) dias úteis,
contados da data de publicação da convocação no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF), para
assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário até o segundo dia útil após a convocação e desde que
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador;

2.3. O não atendimento da convocação para assinar a Ata, sem motivo devidamente justificado
e aceito, faz incidir as sanções cabíveis na espécie, conforme regulado na legislação pertinente;

2.4. O sistema de registro de preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas
necessidades.

2.5. Durante o prazo de validade do registro de preços o Distrito Federal não ficará obrigado a
comprar os materiais ou serviços objeto deste pregão exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando julgar conveniente, desde
que obedecida a legislação pertinente às licitações, ficando assegurado ao beneficiário do registro a
preferência em igualdade de condições.

2.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando a
realização de licitação específica para a contratação pretendida, no entanto, independentemente do
direito de preferência a ser exercido pelo beneficiário da ata, a Administração fica obrigada a servir-se da
ata se o preço obtido em outra licitação for superior ao registrado.

2.7. A Ata de Registro de Preços não sofrerá acréscimos.

2.8. A Adesão à Ata de Registro de Preços poderá ser admitida mediante prévia consulta à TCB,
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas as condições e as regras estabelecidas na
Lei 13.303/2016 e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da TCB.

2.9. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, na sua totalidade, não
poderá exceder, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
venham aderir.

2.10. As aquisições e/ou contratações adicionais decorrentes das adesões à ata de registro de
preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos
registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.11. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão
gerenciador.

2.12. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

 

3. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO

3.1. O credenciamento é a condição obrigatória para formulação de lances e praticar todos os
atos neste Pregão, que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, obtida no site www.comprasgovernamentais.gov.br .

3.1.1. A chave de identificação e a senha terão validades indeterminadas e poderão ser utilizadas
em qualquer Pregão Eletrônico realizado no COMPRASNET, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por determinação legal.

3.2. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto
ao sistema para participarem do certame.

3.3. O credenciamento da licitante, bem como sua manutenção, dependerá de registro
cadastral atualizado no SICAF. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na



responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade
técnica pra realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3.4. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação-SLTI/MPOG, provedor do sistema, ou a Sociedade de Transportes Coletivos de
Brasília Ltda. - TCB, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que por terceiro.

3.5. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento público de procuração e/ou
particular com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para praticar todos
os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou
assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou contrato social, ou
instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes para exercer e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.

3.6. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, bem como
preencher as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico do Comprasnet:

3.6.1. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, atestando, sob as penas da lei, que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.6.2. Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, ou menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
de quatorze anos, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02;

3.6.3. Declaração de elaboração independente de proposta;

3.6.4. Comprovação, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte, de
enquadramento em um dos dois regimes, caso tenha se utilizado e beneficiado do tratamento
diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123/06.

3.6.5. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta
está em conformidade com as exigências do Edital.

3.6.6. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá
representar mais de uma Licitante.
 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO

4.1. Poderão participar deste Pregão empresário/empresas interessadas do ramo de atividade
do objeto desta licitação que comprovem sua qualificação, na forma indicada neste Edital:

4.1.1. Empresário individual ou sociedade empresária, do ramo de atividade do objeto desta
licitação, que atenda a todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

4.1.2. Que estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
nos termos do § 1º, art. 1º do Decreto 3.722, de 09 de janeiro de 2001, publicado no D.O.U., de 10 de
janeiro de 2001 e art. 4° do Decreto Distrital n° 23.546/03; ou.

4.1.3. Que não estejam cadastradas no SICAF ou que estiverem com seus cadastramentos
vencidos, também poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências de Habilitação deste
edital.

4.2. A simples participação na Licitação importa total, irrestrita, e irretratável submissão dos
proponentes as condições deste Edital.

4.3. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato
dela decorrente:

4.3.1. Empresário / Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial,
concordata, insolvência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; empresas declaradas inidôneas



pela Administração Pública, empresas suspensas de licitar ou contratar com a Administração Pública
(Parecer nº 373/2018 – PRCON/PGDF e Parecer n.º 671/2019 – PGCONS/PGDF).

4.3.2. Empresários / Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como as que estejam em
suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do
Distrito Federal.

4.3.3. Encontram-se impedidos de participar do presente certame os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas na Seção III do art. 82 da Lei n° 13.303/2016.

4.3.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame
para o(s) mesmo(s) item(s).

4.3.5. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

4.3.6. O autor do termo de referência, do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica.

4.3.7. Empresário / Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
termo de referência, ou do projeto básico ou executivo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou
controlador, responsável técnico ou subcontratado.

4.3.8. É vedada a pessoa jurídica, cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção
seja familiar de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da
administração pública do Distrito Federal em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança
por meio de (Decreto nº 32.751/11, art. 8º):

4.3.9. Pelo termo “familiar” entende-se cônjuge, companheiro (a), ou parente em linha reta ou
colateral, por consanguíneo ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive, estendendo-se, ainda, a vedação
às relações homo afetiva.

4.4. As pessoas jurídicas que tenha sócio(s) em comum não poderão participar do certame para
o(s) mesmo (s) item (s).

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O cadastro da proposta ocorrerá pelo sistema comprasnet por meio de chave de acesso e
senha.

5.3. Os licitantes deverão apresentar os documentos de habilitação por meio do  SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. Havendo a necessidade poderão ser solicitados documentos complementares durante a
sessão pública, que deverão ser encaminhados por meio de funcionalidade específica do sistema
comprasnet.

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema



5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1. valor unitário e total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a proponente.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos diretos e indiretos para o
fornecimento do objeto desta licitação.

6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de fornecer os bens nos seus termos.

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

6.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com
relação a prazo e especificações do produto ou serviço ofertado, ou qualquer condição que importe
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar
evidentes erros formais, ou atualização de valores negociados.

6.8. Não serão admitidos valores superiores aos preços oficiais ou estimados pelo órgão
interessado. O desrespeito a essa regra levará os itens a serem considerados fracassados, caso não se
obtenha êxito com a negociação a ser solicitada, seguindo a ordem de classificação.

6.9. A licitante obriga-se ao cumprimento de todas as condições previstas neste Edital e seus
Anexos.

6.10. Para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

6.10.1. Declaração de Ciência Edital;

6.10.2. Declaração de Fato Superveniente;

6.10.3. Declaração de não emprego de menor;

6.10.4. Declaração Elaboração Independente de Proposta;

6.10.5. Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado;

6.10.6. Declaração MEE/EPP/COOP;

6.10.7. Declaração de Acessibilidade;

6.10.8. Declaração de Cota de Aprendizagem.



7. 7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.2.4. O pregoeiro não poderá desclassificar propostas em decorrência da oferta de valores acima
do preço inicialmente orçado na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU nº 934/07 – 1ª
Câmara).

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 0,01%;

7.8.1. somente serão aceitos lances que contenham duas casas decimais. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 



7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O critério de julgamento adotado será o  menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

7.26.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

7.26.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;

7.26.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.26.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.27. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.27.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;



7.27.2. empresas brasileiras;

7.27.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

7.28. As regras previstas neste item não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados. 

7.29.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar.

8.2. O julgamento das propostas se dará por meio da verificação da compatibilidade dos preços
ofertados com o valor estimado da contratação e da proposta apresentada com as especificações técnicas
do objeto e os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório.

8.3. Serão desclassificadas as propostas que:

8.3.1. contenham vícios insanáveis;

8.3.2. descumpram especificações técnicas constantes do edital;

8.3.3. apresentem preços manifestamente inexequíveis;

8.3.4. encontrem-se acima do orçamento estimado para a contratação;

8.3.5. não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela TCB;

8.3.6. apresentem desconformidade com outras exigências do edital, salvo se for possível a
acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição de
tratamento isonômico entre os licitantes;

8.3.7. apresentarem taxas de Bonificação por Despesas Indiretas com percentuais inexequíveis
para o pagamento de impostos legais.

8.3.8. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente
inexequível;

8.4. A TCB poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos
licitantes que ela seja demonstrada, nos termos da Lei 13.303/2016 e do RILC.

8.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela
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análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

8.7. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema,
impressa em papel timbrado, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os
respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da
aceitação do lance vencedor. 

8.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.11. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de
custo readequadas com o valor final ofertado.

8.12. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.13. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também
quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a continuidade da mesma.

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  



c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação
da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas , sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.



9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.2. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.4. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.8.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, emitida pela
Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede ou
domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser obtida por meio do site www.fazenda.df.gov.br;

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.4. admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.5. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos   pela
aplicação das seguintes fórmulas: 



 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

 

9.10.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a
1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de 10%(dez porcento) do valor estimado da contratação ou do
item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Comprovação de aptidão para  fornecimento em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante, relativo
a execução do quantitativo de no mínimo 50% do fornecimento de itens compatíveis ao objeto licitado.

9.11.2. Para fins de qualificação técnica, será considerado o somatório do quantitativo dos itens
que a licitante vencer no certame para a comprovação de que trata o subitem 9.11.1. 

9.11.2.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.



9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

 

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,
isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.



11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá garantia de execução para o presente Pregão Eletrônico.

 

15. DAS PENALIDADES

15.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garantida a prévia defesa, estão sujeitas às sanções previstas na lei 13.303/2016, em conformidade com
os arts. 188 à 194 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da TCB, anexo V a este Edital.

 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

16.1. Nos termos do art. 39, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos, o  instrumento
convocatório poderá ser impugnado, motivadamente por qualquer pessoa física ou jurídica até o 5° dia
útil anterior à data fixada para a abertura do certame.

16.1.1. A TCB deve processar, julgar e decidir a impugnação interposta em até 3 (três) dias úteis
contados da interposição.



16.2. Na hipótese de a TCB não decidir a impugnação até a data fixada para a entrega das
propostas, a licitação deverá ser adiada, convocando-se nova data para entrega das propostas observados
os prazos legais de publicidade.

16.3. Se a impugnação for julgada procedente, a TCB deverá:

16.3.1. na hipótese de ilegalidade insanável, anular a licitação total ou parcialmente;

16.3.2. na hipótese de defeitos ou ilegalidades sanáveis, corrigir o ato, devendo:

16.3.2.1. republicar o aviso da licitação pela mesma forma que se deu o texto original, devolvendo o
prazo de publicidade inicialmente definido, exceto se a alteração no instrumento convocatório não afetar
a participação de interessados no certame;

16.3.2.2. comunicar a decisão da impugnação a todos os licitantes.

16.4. Se a impugnação for julgada improcedente, a TCB deverá comunicar a decisão diretamente
ao Impugnante e aos demais licitantes dando seguimento à licitação

16.5. A impugnação, nas licitações eletrônicas, poderá ser apresentada pelo e-mail
licitacao@tcb.df.gov.br, desde que seja apresentada por:

16.5.1. empresa, assinada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade, ou
procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o edital);

16.5.2. pessoa física, incluindo nome completo, CPF, endereço e telefones atualizados.

16.6. Até o 3° dia útil anterior à data fixada para a abertura do certame licitatório, qualquer
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos acerca da licitação, que deverão ser respondidos
até 2 (dois) dias úteis antes da data marcada para o recebimento das propostas.

16.6.1. As respostas dadas aos esclarecimentos serão comunicadas a todos os interessados e
passam a integrar o instrumento convocatório na condição de anexos.

16.6.2. Na hipótese de a TCB não responder o pedido até a data fixada para a entrega das
propostas, a licitação deverá ser adiada, convocando-se nova data para entrega das propostas com
antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis.

 

17. DO CONTRATO

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Leis nº 13.303/2016 , podendo
sua redução a termo ser dispensada conforme art. 73 da citada lei.

17.3. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital. 

17.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

17.3.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:



17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n°13.303 de 2016;

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.5. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, prorrogável nos limites da lei
13.303/16.

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522,
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.7. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da
contratação.

17.8. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

17.9. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17.11. A recusa em assinar o contrato sem motivo justificado, devidamente aceito pela
Administração, implicará nas Sanções cabíveis à espécie.  O critério de revisão, quando couber, será
aquele estipulado pelo Decreto 36.519/2015 e demais normas pertinentes.

17.12. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus Anexos e a proposta
apresentada pela licitante vencedora.

17.13. O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Art. 81 da
Lei n.º 13.303/2016 e suas alterações.

17.14. O contrato poderá ser rescindido conforme cláusulas específicas do próprio instrumento..

17.15. É expressamente proibido o uso de mão de obra infantil na prestação dos serviços objeto
desta licitação, nos termos da Lei Distrital nº 5.061 de 08 de março de 2013.

 

18. DO PAGAMENTO

18.1. Além das  regras estabelecidas no Termo de Referência, para efeito de pagamento, a TCB
consultará os sítios oficiais dos órgãos e entidades emissores das certidões a seguir relacionadas, para a
verificação da regularidade fiscal da Contratada:

18.1.1. Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

18.1.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

18.1.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.



18.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011).

18.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de Débitos
relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria
da Receita Federal do Brasil.

18.1.6. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais dos
órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à apresentação,
pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

18.2. O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias, contados a partir da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

18.2.1. Passados 10 (dez) dias sem o devido pagamento pela Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de
acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA/IBGE.

18.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

18.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte:

18.4.1. A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e

18.4.2. Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do serviço, ou ainda
superior ao valor da garantia prestada, responderá o contratado pela sua diferença a
qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

18.5. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito
em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão
apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam receber seus créditos, de acordo
com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, e alterações posteriores.

18.5.1. Ficam excluídas desta regra:

a) os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública Federal;

b) os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em
virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em  instituições bancárias indicadas nos
respectivos documentos;

c) os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

18.6. Será efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, prevista na Instrução
Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela IN nº 1.244/2012.

18.6.1. A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com sua Nota
Fiscal a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES.

18.7. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão
formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de sua
apresentação.

18.7.1. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, deverão
ser reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

18.7.2. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

 



19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

20.1. As obrigações da Contratada e da  Contratante  são as estabelecidas no Termo de
Referência.

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Todo e qualquer pedido alteração do Contrato/Nota de Empenho oriundo deste Edital será
dirigido à autoridade responsável por sua emissão, a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

21.2. Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração de itens, poderá o (a) pregoeiro
(a), fazer as correções que julgar necessárias para o seu aproveitamento, no interesse da Administração.

21.3. A(s) licitante(s) vencedora(s) ficará (ão) obrigada(s) a executar o objeto do contrato
conforme previsto no Termo de Referência.

21.4. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório desclassificar a
proposta da licitante que for declarada inidônea na área da Administração Pública.

21.5. À Presidência da TCB fica reservado o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, e o dever de anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado, nos termos do Art. 62 da Lei nº 13.303/2016.

21.6. A contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n.º 13.303/2016, art. 81).

21.7. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos,
conforme o caso (Lei n.º 13.303/2016/93, art. 81).

21.8. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste
Pregão;

21.9. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Brasília – DF, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

21.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo(a) Pregoeiro(a), no
endereço mencionado no preâmbulo, ou através do telefone 61- 3342-2932, ou por e-mail:
licitacao@tcb.df.gov.br.

21.11. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-644-9060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012).

21.12. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o
uso ou emprego de conteúdo discriminatório, relativo às hipóteses previstas no art. 1º do mencionado
diploma legal, podendo sua utilização ensejar a rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis.

21.13. O resultado de julgamento do certame será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal,
e no Diário Oficial da União quando se tratar recursos de repasse da União.

21.14. É expressamente proibido o uso de mão de obra infantil na prestação dos serviços objeto
desta licitação, nos termos da Lei Distrital nº 5.061 de 08 de março de 2013.



21.15. O inteiro teor do Regulamento Interno de Licitações e Compras - RILC da TCB está
disponível no sitem www.tcb.df.gov.br, na área de acesso à informação, transparência pública, lei
13.303/2016, ou diretamente pelo link: https://tcb.df.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/RILC-ok.pdf. 

 

22. ANEXOS

22.1. Integram o presente instrumento convocatório os seguintes anexos:

22.1.1. Anexo I - Termo de Referência; 

22.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta;

22.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019;

22.1.4. Anexo IV - Minuta de Contrato;

22.1.5. Anexo V - Sanções RILC TCB

22.1.6. Anexo VI - Minuta de Ata de Registro de Preços
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Governo do Distrito Federal

Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília

Gerência de Manutenção

Seção de Suprimento e Serviços de Manutenção

 

 

 

Termo de Referência - TCB/PRES/DT/GEMAN/SEMAN

   TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada, na modalidade de Ata do Sistema de Registro de Preços, na prestação de serviços de confecção, aplicação e
retirada de MÍDIA EXTERIOR (Out-Of-Home – OOH - composta por películas adesivas impressas ou não nos veículos da frota auxiliar e nos ônibus da frota da
TCB),  Confecção de Boletim de Transporte -BTC,  Confecção de Boletim de Controle Operacional - BCO, Confecção, aplicação e retirada de  Outdoor de Lona,
Confecção de envelope e outros essenciais, para atividades laborais  e atendimento ao público externo, Confecção de  Adesivos Personalizados, Confecção de
Brindes Personalizados e Confecção, aplicação e retirada de Adesivos Perfurado.

 

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. A contratação é necessária para divulgação de mídias institucionais e de programas sociais da Empresa, bem como, atender a atualização e
padronização dos ônibus da frota da TCB.

 

3. ESPECIFICAÇÕES

3.1. Os veículos abrangidos pelo Contrato são os ônibus e veículos auxiliares da frota da Sociedade de Transporte Coletivos de Brasília – TCB.

3.2. Os serviços do objeto serão feitos de forma parcelada de acordo com as necessidades da TCB.

3.3. Os serviços serão mensurados de acordo com a área e o projeto (arte) da plotagem enviado por meio eletrônico ou físico pela TCB, constante da
tabela abaixo:

ANEXO I
 

ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO – VEÍCULOS
 

ITEM DESCRIÇÃO LATERAIS VEÍCULOS DIANTEIRA / TRASEIRA VEÍCULOS ( LATERAL + DIANTEIRA + TRASEIRA)
  CARROCERIA MODELO QUANTIDADE DIMENSÕES AREA TOTAL DIMENSÕES AREA UNIDADE AREA TOTAL AREA TOTAL RETRABALHO (30%) AREA TOTAL 

1 FIAT
MOBI 12 7,14 85,68 1,63 3,26 39,12 124,8 37,44 162,2
LINEA 7 9,12 63,84 1,73 3,46 24,22 88,06 26,41 114,4

2 CHEVROLET ONIX 5 8,94 44,7 1,73 3,46 17,3 62 18,60 80,60

3 RENAULT
SANDERO 3 8,14 24,42 1,73 3,46 10,38 34,8 10,44 45,24
KANGOO 1 8,02 8,02 1,67 3,34 3,34 11,36 3,40 14,76
MEGANE 1 9 9 1,77 3,54 3,54 12,54 3,76 16,30

4 NISSAN VERSA 5 8,98 44,9 1,74 3,48 17,4 62,3 18,69 80,99

5 VOLARE
WL 3 13,58 40,74 1,7 3,4 10,2 50,94 15,28 66,22

DW9 5 13,58 67,9 1,7 3,4 17 84,9 25,47 110,3
6 MARCOPOLO TORINO 3 12,52 37,56 2,5 5 15 52,56 15,76 68,32
7 MASCARELLO GRAN VIA 21 23,74 498,54 2,5 5 105 603,54 181,06 784,6

TOTAL  66  
-

AREA TOTAL 1187,8 356,34 1544,1

3.4. Os materiais utilizados deverão ter as seguintes características mínimas:

Método de Impressão  Serigrafia, jato de tinta base solvente (eco/mild), látex, e UV (aplicações planas)         
Durabilidade garantida  Mínima de 01 (um) ano
Superfície de aplicação  Plana, plana com rebites e superfícies corrugadas
Temperatura de serviço  Faixa mínima de -15°C a 80°C

Espessura do filme com adesivo  Máxima de 80 µm
Removabilidade  Remoção limpa, sem deixar resíduos durante a vida útil do gráfico aplicado

Estabilidade Dimensional Encolhimento de 0,4mm (máximo) utilizando amostra com 10x23cm aplicada em painel de alumínio, aclimatação por 72 horas à 23 +- 2°C
e 50+-5% de U.R., submetida por 48 horas à 65°C

Adesão em Aço Inox (Norma: FINAT
FTM-1) MPI 1005 SC Inicial (15 min): 473 N/m Final (24 hrs): 613 N/m 1 semana: 770 N/m

3.5. Os serviços do tipo BUSDOOR são aplicados sobre o para-brisa traseiro dos ônibus (ou equivalente) compreendendo uma área retangular com
dimensões que deverão ser confirmadas pela Contratada no momento da aplicação de modo a se adequar ao formato específico da área disponível a cada
veículo.

3.6. Os serviços do tipo LATERAL serão aplicados na lateral de cada ônibus e veículo auxiliar nas dimensões informadas sendo recortadas de acordo
com as reentrâncias, recortes, numerações, e outras imperfeições respeitando os formatos, dimensões e numerações e inscrições obrigatórias constantes da



Resolução nº 4.746, de 09 de maio de 2.019 (DODF nº 91, de 16/05/2019).

3.7. As cores e tipos das fontes constantes dos projetos enviados pela TCB deverão ser rigorosamente, respeitados, não cabendo alteração sem prévia
autorização do Executor do Contrato.

3.8. Caberá à Contratada a remoção da OOH existente no veículo ANTES da aplicação da nova a ser aplicada.

3.9. Os prazos máximos para execução dos serviços será de (02) dois dias úteis após o recebimento formal do projeto de mídia, sendo que o serviço de
aplicação deverá ser executado no período noturno nos ônibus que operam nas linhas convencionais do STPC/DF.

3.10. No caso da Contratada julgar que não conseguirá cumprir o prazo de entrega dos serviços por motivo que considerar relevante deverá formalizar
um documento de justificativa do atraso, que depois de instruído pelo Executor do contrato, será apreciado pelo Diretor Técnico da TCB.

 

4. DO VALOR ESTIMADO

4.1. A pretensa aquisição está estimada em seu valor global médio de  R$ 89.931,46 (oitenta e nove mil novecentos e trinta e um reais e quarenta e
seis centavos).

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. PROGRAMA DE TRABALHO: 26.782.6216.4039.0001

5.2. NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39 (32)

5.3. FONTE DE RECURSO: 220

5.4. VALOR: R$ 89.931,46 (oitenta e nove mil novecentos e trinta e um reais e quarenta e seis centavos).

 

6. A PROPOSTA

6.1. A proposta deverá conter o preço unitário e total, com todos os impostos inclusos no preço cotado.

 

7. JULGAMENTO:

7.1. Será declarada vencedora a licitante que ofertar MENOR VALOR para execução da totalidade dos serviços previstos no objeto.

7.2. A proposta deverá conter o preço unitário e total, ser impressa em papel timbrado, todos os impostos deverão estar  inclusos no preço cotado,
bem como despesas com frete e entrega, deverá ser datada e assinada pelo representante legal, e conter o carimbo da empresa com indicação do CNPJ.

7.3. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às especificações e exigências contidas neste Termo de Referência, bem como aquelas que
apresentem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, comparadas aos preços de mercado.

7.4. Aplica-se no presente dispositivo o disposto na Lei 13.333/16 de 12 de setembro de 2016.

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Apresentar atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com assinatura identificada sobre carimbo
ou outro meio idôneo de identificação do assinante, que comprove que a proponente forneceu com qualidade e pontualidade serviços compatíveis com o objeto
da contratação.

 

9. DA GARANTIA

9.1. Todos os serviços deverão possuir garantia contra defeitos de fabricação nos termos da Lei n° 8.078, de 11/09/1990.

9.2. Prazo de garantia do produto garantido pelo fabricante, não sendo inferiores a 90 (noventa) dias.

 

10. DO PAGAMENTO

10.1. Serão retidos na fonte, no ato do pagamento, todos os impostos devidos de acordo com a legislação tributária em vigor para o Distrito Federal.

10.2. Os pagamentos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos, exclusivamente, mediante crédito em conta corrente,
em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB, obedecendo aos limites estabelecidos no Artigo 6º do Decreto nº. 32.767/2011.

10.3. Quando da entrega do serviço, apresentar Nota Fiscal em 3 (três) vias e o pagamento dar-se-á na forma da legislação vigente, podendo ocorrer em
até 10 (dez) dias úteis, contados da data de emissão do Atestado de Recebimento pelo executor do Contrato.

10.4. Para liquidação, a fatura será apresentada devidamente acompanhada dos documentos em plena validade:

10.4.1. Certidão negativa de débitos de contribuições previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106 de 30/04/2007.

10.4.2. Certidão de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizada (Lei nº 8036/1990).

10.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos federais e
a divida da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN – ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

10.4.4. Se a Contratada é sediada, domiciliada ou com filial no Distrito Federal, deverá apresentar também, comprovação da quitação com a Fazenda do
DF.

10.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho – TST, nos termos da Lei nº 12440/2011.

10.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual e se o valor da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
a Contratada pela diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feito por meio do Executor do Contrato, podendo ser nomeados
subexecutores quando for conveniente, representantes autorizados pela TCB ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e de tudo
dar ciência à Administração, na forma da Legislação Vigente.



11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303/2016.

 

12. DO PRAZO

12.1. O prazo de validade do contrato deverá ser de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite do art. 71º da Lei 13.303/2016. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Efetuar o fornecimento na forma deste Termo de Referência, sob pena de aplicação de multa;

13.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitadas pela TCB, atendendo prontamente todas as reclamações formuladas.

13.3. Manter-se, durante toda a execução do Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
participação, habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.4. Não oferecer este Termo de Referência em garantia de operações de crédito bancário.

13.5. Não utilizar o nome da TCB, em quaisquer atividades de divulgação empresarial, como por exemplo, em cartões de visita, anúncios, impressos e
etc.

13.6. Dar garantia da qualidade dos materiais requeridos.

13.7. Garantir a substituição do produto defeituoso dentro do prazo estabelecido.

13.8. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos,
encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do
Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

13.9. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos produtos, de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência;

13.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido;

13.11. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos;

13.12. Atender, no prazo fixado, todas as solicitações da TCB.

13.13. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Acompanhar e fiscalizar o objeto deste Termo de Referência, não excluindo e nem reduzindo a responsabilidade da TCB com relação ao mesmo,
podendo, inclusive, ter livre acesso e autoridade para decidir sobre eventuais pendências.

14.2. Atestar termo de entrega de produto mediante a verificação do material entregue.

14.3. Efetuar o pagamento devido, no prazo estabelecido neste Termo de Referência.

14.4. Designar executor para o contrato se for o caso ao qual serão incluídas as atribuições contidas nas Normas de Execuções Orçamentárias e
Financeiras vigentes do Distrito Federal.

 

15. DAS PENALIDADES

15.1. Das Espécies

15.1.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes
sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851 de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos nº
26.993/2006 de 12/07/2006, 27.069/2006 de 14/08/2006, Decreto nº 35.831/2014, de 19/09/2014 e Decreto nº 36.974, de 11/12/2015,

15.1.1.1.  Advertência;

15.1.1.2.  Multa; e

15.1.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a
2 (dois) anos, dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

15.1.2. Para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão eletrônico que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores- SICAF, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais,
aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;

15.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

15.1.4. As sanções previstas nos subitens 15.1.1.1, 15.1.1.3 e 15.1.3 poderão ser aplicadas juntamente com a Multa prevista no subitem 15.1.1.2,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

15.2. Da Advertência

15.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emitido quando o licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

15.2.1.1. Pela TCB, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório;

15.2.1.2. Pelo ordenador de despesas do órgão se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em
retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

15.3. Da Multa

15.3.1. A  multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injustificado na
entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

15.3.1.1.  0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das
parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;



15.3.1.2.  0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia
de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante;

15.3.1.3. Quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

15.3.1.4. 1% (um por cento) do valor total do contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo
estabelecido pela Administração; (Decreto 36.974, de 11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, de 14/12/2015);

15.3.1.5. 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em
caso de rescisão contratual; (Decreto 36.974, de 11 de dezembro de 2015, publicado no DODF nº 238, de 14/12/2015);

15.3.1.6. Até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor,
pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Decreto 36.974, de 11 de dezembro de 2015, publicado no DODF
nº 238, de 14/12/2015).

15.3.1.7. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 83 da Lei nº 13.303/2016 e será executada após regular processo
administrativo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do
art. 83 da Lei nº 13.303/2016, observada a seguinte ordem:

15.3.1.8.  Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

15.3.1.9.  Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada;

15.3.1.10. Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

15.3.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente
atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrados judicialmente.

15.3.3. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou
execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

15.3.4. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

15.3.4.1. O atraso não superior a 5 (cinco) dias;

15.3.4.2. A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

15.3.5. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do
subitem 15.1.4 e observado o princípio da proporcionalidade.

15.3.6. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado
interesse da unidade contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do subitem 15.3.1.2.

15.3.7. A sanção pecuniária prevista no 15.3.1.4 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

15.4. Da Suspensão

15.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitação e de contratar com a Administração, e, se aplicada
em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito
Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos
a seguir:

15.4.2. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela TCB, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

15.4.3. Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, via internet, de
forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

15.4.4. Por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

15.4.5. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

15.4.6. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente
da adjudicação do objeto da licitação;

15.4.7. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.4.8. Receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

15.4.9. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

15.4.10. A TCB, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório;

15.4.11. O ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a
recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

15.4.12. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

15.4.13. O prazo previsto no subitem 15.4.1.4 poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem praticadas no âmbito
dos procedimentos derivados dos pregões.

15.5. Da Declaração de Inidoneidade

15.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos
informados na instrução processual.

15.5.2. Declaração de inidoneidade permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua
conduta e depois de decorrido o prazo da sanção.

15.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os
órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 83, da Lei nº
13.303/2016.

15.6. Das Demais Penalidades

15.6.1. As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios praticarem atos
irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela TCB, estarão sujeitas às seguintes
penalidades:

15.6.1.1. Suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza
e da gravidade dos fatos; e.



15.6.1.2. Declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 15.5;

15.6.1.3. Aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 15.4.3 e 15.4.4.

15.6.2. As sanções previstas nos subitens 15.4 e 15.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos
pelas Leis Federais nº 13.303, de 2016 ou 10.520, de 2002:

15.6.3. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.6.4. Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

15.6.5. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados.

15.7. Do Direito de Defesa

15.7.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação.

15.7.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

15.7.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário;

15.7.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por
despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

15.7.4.1. A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

15.7.4.2. O prazo do impedimento para licitar e contratar;

15.7.4.3. O fundamento legal da sanção aplicada; e

15.7.4.4. O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

15.7.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção
providenciará a sua imediata divulgação nos sítios www.comprasnet.gov.br, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou entidades
da Administração Pública do Distrito Federal.

15.7.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 15.2 e 15.3
deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na forma da Lei nº 13.303, de 2016.

15.7.7. De acordo com o Art. 59 da Lei nº 13.303, de 2016, caberá recurso de representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão
relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico, dos atos decorrentes dessa Lei.

15.8. Do Assentamento em Registros

15.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

15.8.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

15.9. Da Sujeição a Perdas e Danos

15.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital, a licitante
e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.

15.10. Disposições Complementares

15.10.1. As sanções previstas nos subitens 15.2, 15.3 e 15.4 do presente capítulo serão aplicadas pelo ordenador de despesas.

15.10.2. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão.

 

16. CONSIDERAÇÕES FINAIS

16.1. O foro para dirimir questões relativas ao Projeto Básico/Termo de Referência e o respectivo Edital será o de Brasília – DF, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

16.2. Havendo irregularidade neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060 (Decreto nº
34.031, de 12 de dezembro de 2012).

16.3. Maiores informações através do telefone (61) 3342-2963, e-mail: dt@tcb.df.gov.br .
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Senhor (a) Pregoeiro (a), a empresa ____________________________________,
inscrita sob o CNPJ n° 00.000.000/0000-00, sediada a
________________________________________, vem apresentar proposta de preço conforme
quantidade e condições presentes no Edital do pregão eletrônico nº xx/202x e seus anexos.

O objeto da proposta, bem como, quantidade e valor estão descritos na tabela abaixo.

Item Descrição Desconto Valor Total
1 Valor Estimado do Item
2 Valor Estimado do Item

Valor Total da Proposta (será o valor estimado da licitação) R$ 0.000,00 (Valor por extenso)

Declaramos que a presente proposta está em conformidade com todos os preceitos
legais e regulamentares em vigor.

Declaramos que a validade da proposta é de XX (Conforme TR) dias, a partir da data de
sua entrega.

Declaramos expressamente que, o preço acima ofertado, está de acordo com os
valores apresentados na planilha de composição de custos.

Declaramos que concordamos com as cláusulas dispostas no Edital, Termo de
Referência e demais anexos, referentes a presente contratação.

Declaramos que a execução dos serviços seguirá o disposto no Termo de Referência e
seus encartes, anexo ao Edital.

Informamos que o preposto da empresa junto ao licitante é o Sr (a), CPF n°
000.000.000-00, representante legal da empresa, cujo telefone é (DDD) 0000-0000, e e-mail:
___________.

Dados Bancários: banco _________, agência ______, conta corrente _____________.

Atenciosamente

Cidade – UF, __ de ________ de 2024

Carimbo da empresa com CNPJ e assinatura do representante legal
RG nº ______________



ANEXO III 
MODELO 

 
 

Declaração Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019 
 

PREGÃO Nº: XX/202X 
PROCESSO No: XXXXXXXXXXX 
 
 

Senhor (a) Pregoeiro (a), a empresa 
____________________________________, inscrita sob o CNPJ n° 
00.000.000/0000-00, sediada a 
________________________________________, por intermédio de seu 
representante legal, declara que não incorre nas vedações previstas no art. 9º 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 
30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas 
da lei. 
 
 
 
Cidade – UF, __ de ________ de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
Carimbo da empresa com CNPJ e assinatura do representante legal  
RG nº ______________ 
 



SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. – TCB

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR/TCB

MINUTA
CONTRATO  __/2024 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ____ QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS
DE  BRASÍLIA  E  _______,  NA  FORMA  E  SOB  AS
CONDIÇÕES ABAIXO: 

1- Cláusula Primeira – Das Partes:
                 
1.1-  Pelo  presente  instrumento  de  Termo  de  contrato  de  Fornecimento  de  Material,  que  entre  si
celebram de um lado, a  SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA – TCB,
Empresa Pública de direito privado, criada pela Lei 4.545/64, inscrita no CNPJ n.º 00.037.127/0001-85,
com sede no Setor de Garagem Oficiais Norte (SGON) Quadra 06 Bloco “A”, nesta Cidade de Brasília –
Distrito  Federal,  neste  ato  representada  por  seu,  Diretor  Presidente  ______,  brasileiro,  casado,
graduado  em  Direito,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº.  777.555  SSP/DF  e  do  CPF  nº.
266.789.181-34, residente e domiciliado nesta Capital Federal e seu Diretor Técnico _____, residente
e domiciliado nesta Capital Federal, doravante simplesmente denominada CONTRATANTE/CLIENTE
e  do  outro  lado  ______________,  inscrita  no  CNPJ  nº.  ____,  com  sede  na  _____,  doravante
denominada CONTRATADA/FORNECEDORA, neste ato representada pelo Sr.  ____, brasileiro, ___,
portador do RG nº.  ____e do CPF:____, residente e domiciliado nesta Capital  federal,  têm justo e
contratado o seguinte:

2- Cláusula Segunda – Do Procedimento

2.1- O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação de Pregão Eletrônico n.º __/2023,
relativo a aquisição de ___, com validades até ____ e da Proposta SEI ___, que independentemente
de transcrição são parte integrantes ao presente CONTRATO, bem como aos comandos contidos nas
Leis n.º  13.303/16.

3- Cláusula Terceira – Do Objeto

3.1- O Contrato tem por objeto Contratação de Empresa para prestação de serviço de transporte de
valroes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que
independentemente  de  transcrição  fazem  parte  do  presente  instrumento  de  contrato.,  consoante
especifica o Edital de Licitação de Pregão Eletrônico n.º __/2023, que passam a integrar o presente
Termo.

4- Cláusula Quarta – Da Forma de Fornecimento

4.1- O objeto processar-se-á de forma contínua, conforme especificação contida no Edital de Licitação
de Pregão Eletrônico n.º __/20232, e da Proposta SEI ____.

SGON,  Quadra  06,  Lote Único,  Bloco  “A”
Fone: (61)  3344-2769
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SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. – TCB
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5- Cláusula Quinta – Do Valor

5.1- O valor estimado do presente Contrato é de R$ ____ (_______).

6- Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1- A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: -;

II – Programa de Trabalho: -;

III – Natureza da Despesa: -;

IV – Fonte de Recursos: -.

6.2- O empenho é de R$-- (--), conforme Nota de Empenho n.º 2018NE0___, emitida em ___.

7- Cláusula Sétima – Do Pagamento

7.1- O pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco de Brasília – BRB, Agência __,
Conta Corrente:  ___,   em até 10 (dez)  dias úteis,  contados da data de emissão do Atestado de
Recebimento pelo executor do Contrato, mediante apresentação da(s) respecva(s) nota(s) fiscal(is) ou
nota fiscal-fatura, ou após a sua representação, sanadas as irregularidades constatadas

8- Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

8.1- O contrato terá vigência de __ (___) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite legal, desde que haja interesse das partes.

9- Cláusula Nona – Da responsabilidade da CONTRATANTE

9.1-  A CONTRATANTE responderá pelos  danos  que seus  agentes,  nessa qualidade,  causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10- Cláusula Décima – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

10.1- A Contratada fica obrigada a apresentar, a CONTRATANTE:

I  –  até  o  quinto  dia  útil  do  mês  subseqüente,  comprovante  de  recolhimento  dos  encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais; e

- Garantir  a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, bem como efetuar  a imediata
substituição, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a comunicação
da Administração, de qualquer produto entregue, que não esteja de acordo com as especificações ou
em relação ao qual, posteriormente, não obstante os testes realizados, venha a se constatar qualquer
adulteração ou vício;

SGON,  Quadra  06,  Lote Único,  Bloco  “A”
Fone: (61)  3344-2769
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- Zelar e garantir a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, em consonância com os
parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo poder
Público;

-  Cumprir  rigorosamente  as  normas  técnicas  relacionadas  ao  transporte  dos  produtos,
responsabilizando-se pela qualidade das embalagens que acondicionam o produto; 

-  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  de  taxas,  fretes,  seguros,  transporte,  embalagens  e  demais
encargos decorrentes do fornecimento do objeto deste contrato;

- Responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de execução protegidos
por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que forem devidas;

10.2- Constitui  obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

10.3- A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

10.4- A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as  obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação.

11- Cláusula Décima Primeira – Da Alteração Contratual

11.1- Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com
amparo no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, vedada a  modificação do objeto.

11.2- A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até
o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12- Cláusula Décima Segunda – Das Penalidades

12.1- Pela inexecução dos serviços total ou parcial, e ainda pelo não atendimento da pontualidade dos
serviços a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa aplicar ao CONTRATADO as sanções
abaixo, sem prejuízos das cominações previstas na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

a) -   Multa;

b) -    Rescisão do Contrato;

c) -  Suspensão  temporária  de  participação  de  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos;

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação.

13- Cláusula Décima Terceira – Das Multas
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13.1- Em caso de descumprimento de quaisquer das condições pactuadas neste instrumento, total
ou  parcial,  e  ainda,  em  caso  de  impontualidade  dos  serviços  prestados  no  prazo  fixado  pela
CONTRATANTE, será aplicada multa no seguinte percentual:

a) 1% (um por cento) ao dia até o 30º (trigésimo) dia de atraso na execução dos serviços, aplicado
sobre o valor total do Contrato, quanto a CONTRATADA, sem justa causa deixar de cumprir ou cumprir
parcialmente dentro do prazo estabelecido neste contrato as obrigações assumidas.

b) 30%(Trinta por cento) sobre o valor total do Contrato, quando decorridos mais de 30(Trinta) dias de
atraso, sem manifestação da CONTRATADA. Neste caso, estará caracterizada a recusa, dando causa
ao cancelamento da Nota de Empenho, bem como a rescisão do contrato por simples notificação.

c) No caso de atraso do início da execução do contrato ou ocorrendo atraso na entrega dos serviços,
poderá  a CONTRATADA se entender conveniente apresentar justificativas até o 2º (segundo) dia útil
anterior a data fixada para início da execução ou entrega dos serviços,  mediante correspondência
dirigida ao Diretor Presidente da CONTRATANTE, que se entender de conveniência e a seu exclusivo
critério poderá conceder o prazo solicitado para cumprimento da obrigação, sem prejuízo da aplicação
das demais penalidades previstas neste instrumento.

d)  Esgotado o prazo para início da execução ou da entrega dos serviços, sem que a CONTRATADA,
com justificativa  aceita  ou  não,  ou  ainda,  sem a  sua  interposição,  será  considerado  inadimplente
ficando automaticamente suspenso do direito de licitar ou contratar com a TCB, sem prejuízo de outras
penalidades previstas neste instrumento.

e)  A  CONTRATADA,  será  declarada  inidônea  nos  casos  de  descumprimento  das  obrigações
assumidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste Contrato.
Cláusula Décima Primeira – Da Alteração 

13.2- O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas nos seguintes casos:

1. Unilateralmente pela TCB:

a) Quando houver modificação das especificações dos serviços para melhor adequação técnica
aos seus objetivos;

b) Quando  necessária  à  modificação  do  valor  contratual  em  decorrência  do  acréscimo  ou
diminuição quantitativa do objeto do contrato nos limites permitidos pela legislação;

2. Por acordo das partes:

a) Para restabelecer  a relação de que as partes pactuadas inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da contratante, pelo justo valor dos serviços, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico e financeiro deste ajuste.

14- Cláusula Décima Quarta - Da Garantia Contratual

14.1- De conformidade com o item __ do Edital de Licitação de Pregão Eletrônico n.º __/, não se
exigirá da contratada garantia contratual.
 
15- Cláusula Décima Quinta – Da Dissolução
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15.1- O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita
de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal
da execução do Contrato.

16- Cláusula Décima Sexta – Da Rescisão

16.1-  O  Contrato  poderá  ser  rescindido  por  ato  unilateral  da  Administração,  reduzido  a  termo no
respectivo processo, na forma prevista no Edital,  sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

17- Cláusula Décima Sétima – Do Executor

17.1-  A  CONTRATANTE,  por  meio  de  Ato  próprio,  designará  um  Executor  para  o  Contrato,  que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

18- Cláusula Décima Oitava  - Da Publicação e do Registro

18.1-  A  eficácia  do  Contrato  fica  condicionada  à  publicação  resumida  do  instrumento  pela
CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

19- Cláusula Décima Nona – Do Foro

19-1  Fica  eleito  o  foro  de  Brasília,  Distrito  Federal,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  relativas  ao
cumprimento do presente Contrato.

19.2- E assim, por estarem justas e contratadas, firmam o presente através de assinatura eletrônica,
viai Sistema SEI, obrigando-se por si e seus sucessores a fazê-lo cumprir nos termos e condições
estipulados.
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Art. 185. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido estrito pode ser concedido a 
qualquer tempo, independentemente de previsão contratual, desde que verificadas os seguintes 
requisitos: 

I - fatos imprevisíveis; 

II - fatos previsíveis, mas de consequências incalculáveis; 

III - caso de força maior ou caso fortuito; 

IV - fato do príncipe: criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos legais ou alterações 
unilaterais promovidas no ajuste, de comprovada repercussão nos preços contratados; 

V - elevação no custo do encargo que torne o preço insuficiente em vista das condições iniciais, ou 
diminuição do custo do encargo que torne o preço excessivo em vista das novas condições de mercado; 

VI - os fatos que provocaram modificações na composição do custo de encargo, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, não podem decorrer da vontade (ação ou omissão) das partes; 

VII - fato da Administração. 

Art. 186. Deverá constar nos autos a demonstração da quebra de equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 
demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas. 

Art. 187. O registro do reequilíbrio será formalizado por aditivo. 

DAS SANÇÕES 

Art. 188. A licitante e/ou contratada que praticar atos em desacordo com este RILC, garantida a prévia 
defesa e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, sujeita-se às seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a TCB: 

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I e III deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis. 

Art. 189. A advertência é o aviso por escrito expedido pelo ordenador de despesas, emitido quando a 
licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação. 

§ 1° A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente 
para acarretar danos à TCB, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros. 

§ 2° A licitante e/ou contratada será comunicada da aplicação da advertência, devendo ocorrer o seu 
registro junto ao Cadastro de Fornecedores da TCB, independentemente de se tratar de pessoa 
cadastrada ou não. 

§ 3° A reincidência da sanção de advertência poderá ensejar a aplicação de penalidade de suspensão. 

Art. 190. A multa é a sanção pecuniária que será imposta pela autoridade competente à contratada por 
atraso injustificado na entrega ou execução do serviço, e inexecução total e parcial do contrato e será 
aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução 
de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais 
adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério da TCB, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) 
dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada; 
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III- 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo 
de entrega, podendo ser aplicada cumulativamente com os incisos I e II deste artigo, de acordo com a 
natureza e a gravidade dos impactos advindos ao contrato/nota de empenho; 

IV- 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela TCB, recusa parcial ou total na 
entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado 
sobre a parte inadimplente; 

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato. 

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual e será executada após regular 
processo administrativo, oferecida à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar do recebimento da notificação, observada a seguinte ordem: 

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à 
contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou 
equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 
cobrados judicialmente. 

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição 
interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

I- o atraso não superior a 5 (cinco) dias; 

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade 
da falta cometida, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 192 e observado o princípio da 
proporcionalidade. 

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou 
rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso superior a 
30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste artigo. 

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de 
rescisão contratual que não ensejam penalidades. 

Art. 191. A multa de que trata o art. 194 deste RILC será aplicada, nas contratações previstas na Lei 
Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução 
de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais 
adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso 
ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da 
obrigação contratada; 

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
termo contratual dentro do prazo estabelecido pela TCB; 

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação 
orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual; 
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V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação 
orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. 

Art. 192. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e 
de contratar com a TCB, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende 
o registro cadastral da licitante e/ou contratada no cadastro da TCB, no Cadastro de Fornecedores do 
Distrito Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores 

I - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: 

II - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Assessoria de Licitações, 
ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou contratada permanecer 
inadimplente; 

III - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, 
quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, 
de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; III - por até 12 (doze) 
meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar 
na execução do contrato; 

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante: 

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para 
si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação ou para obtenção no 
registro no Cadastro de Fornecedores; 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) receber qualquer das multas previstas neste RILC e não efetuar o pagamento. 

§ 1º O ordenador de despesas da TCB é competente para aplicar a penalidade de suspensão: 

I - na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se 
tratando de licitação para Registro de Preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão 
participante do Sistema de Registro de Preços, implicará na suspensão, por igual período, perante todos 
os órgãos/entidades do Distrito Federal; 

II - na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida 
desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará na suspensão perante o 
órgão sancionador. 

§ 2° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali 
previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões. 

Art. 193. As sanções previstas nos arts. 196 e 197 poderão também ser aplicadas às empresas ou 
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais 10.520, de 17/07/2002 e 
13.303/2016, de 30/06/2016: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a TCB, em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

Art. 194. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades de advertência, 
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva 
notificação. 

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade competente, por intermédio de quem praticou o 
ato, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
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submeter à autoridade competente, devidamente informado, devendo, nesse caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade. 

DA FORMALIZAÇÃO DAS SANÇÕES 

Art. 195. Compete gestor/fiscal do contrato ou pelo responsável técnico competente, diante de 
descumprimento da obrigação licitatória e/ou contratual, a notificação da possibilidade de incidência da 
penalidade correspondente, assegurando prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação de defesa prévia. 

Parágrafo único. O gestor/fiscal do contrato ou responsável técnico competente em conjunto com a 
autoridade competente decidirão sobre o arquivamento da notificação, caso acatem a defesa prévia. 

Art. 196. Transcorrido o prazo previsto no artigo anterior e confirmado o descumprimento da obrigação 
ou não havendo defesa, o gestor/fiscal do contrato ou responsável técnico competente autuará processo 
administrativo autônomo no qual deverá relatar os fatos, devidamente fundamentados, instruindo os 
autos quanto à aplicação da sanção, fazendo constar ainda os documentos abaixo relacionados: 

I - Termo de Referência/Especificações Técnicas; 

II - Edital; 

III - Contrato/Nota de Empenho/Ata de Registro de Preços; 

IV - Ordem de Serviço para os casos em que ocorra previsão editalícia e contratual; 

V - Garantia Contratual aplicada, para os casos em que esta é exigida nos termos do Edital/Contrato; 

VI - Demonstrativo de Cálculo, para os casos de sanção pecuniária, indicando respectiva base de cálculo e 
valores detalhados; 

VII - Demais documentos relacionados ao ato ensejador da sanção, bem como comunicados e informes 
realizados pela Administração para fins de indicar a existência das inobservâncias. 

Art. 197. O processo devidamente instruído com a medida sugerida será encaminhado, observando a 
estrutura hierárquica da unidade, à autoridade competente superior da área técnica responsável, 
conforme definido no art. 5º deste RILC, com a sugestão de aplicação de penalidade devidamente 
especificada e quantificada. 

Parágrafo único. O processo prosseguirá mesmo que a empresa notificada não tenha apresentado defesa 
prévia. 

Art. 198. Nos casos passíveis de aplicação de multa, deverá ser remetida comunicação à seguradora ou 
banco emissor da garantia de contrato, indicando a abertura de processo administrativo com vista a 
apuração e eventual aplicação de penalidade pecuniária à contratada. 

Art. 199. A autoridade superior da área técnica responsável, conforme definido no art. 5º deste RILC, 
poderá requerer informações adicionais à contratada e as áreas técnicas responsáveis, bem como 
promover consulta à Procuradoria Jurídica da TCB, para fins de instrução do processo, sendo possível 
ainda a realização de audiência, mediante prévia intimação da contratada. 

Art. 200. Decorrida a instrução, a autoridade superior da área técnica responsável poderá ratificar ou não 
a aplicação da penalidade, notificando a contratada acerca das medidas aplicadas. 

§ 1º Manifestando-se pela improcedência da sanção, deverá ser proferida notificação à contratada, dando 
ciência da decisão, remetendo os autos à área de origem para fins de conhecimento e medidas 
complementares para fins de arquivamento. 

§ 2º Caso ratifique a aplicação da medida proposta, a aplicação da penalidade será comunicada à 
contratada em notificação devidamente motivada e instruída com a documentação pertinente, 
concedendo à contratada o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recurso. 

§ 3º A autoridade competente poderá promover consulta à Procuradoria Jurídica da TCB a fim de 
convalidar a aplicação da penalidade. 



 

  

SGON, Quadra 06, Lote Único, Bloco “A”  
Fone: (61) 3344-2769  

 
  

www.tcb.df.gov.br  

  

  
    

SO 
COLET 

UNIDADE DE LICITAÇÕE E COMPRAS – ULC/TCB 

CIEDAD 
IVO S  D 

E DE TR 
E BRASÍ 

   

ANSPO 
LIA   LTD 

RTES  
A.  –  TC 

  

B   

  

Ata de Registro de Preços XX/202x 

  
Processo nº XXXXX.XXXXXXXX/XXXX-XX 

Pregão Eletrônico nº XX/202X. 

 

Aos _______ dias do mês de ________ de 202X, a Sociedade de Transportes 

Coletivos de Brasília LTDA - TCB, pessoa jurídica de direito privado, empresa pública, 

criada pela Lei nº 4545/64, inscrita no CNPJ sob o nº 00.037.127/0001-85, com sede no 

Setor de Garagens Oficiais Norte, Quadra 06, Bloco “A” nesta Capital, neste ato 

representado pelo seu Diretor Presidente CHANCERLEY DE MELO SANTANA, nos termos 

da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº XX/202X, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 

a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes dos dispositivos 

legais supra, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para o fornecimento continuado 

de peças e acessórios novos, originais ou genuínos, para a manutenção dos 

veículos das marcas VOLKSWAGEN e VOLARE da frota da Sociedade de 

Transportes Coletivos de Brasília – TCB, pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO Unidade 

de 

Medida 

Qtd Valor 

Unitário 

Valor Total 

1      

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
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3.1. O órgão gerenciador será a Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília LTDA - 

TCB. 

3.2. Não há órgãos participantes. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Adesão à Ata de Registro de Preços poderá ser admitida mediante prévia 

consulta à TCB, desde que devidamente comprovada a vantagem.  

4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, na sua 

totalidade, não poderá exceder, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado 

na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que venham aderir. 

4.3. As aquisições e/ou contratações adicionais decorrentes das adesões à ata de 

registro de preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por 

cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira 

aquisição ou contratação por órgão participante do Registro de Preços, com 

exceção dos órgãos e entidades do Distrito Federal. 

4.5. Nas adesões à Ata de Registro de Preços os fornecedores serão indicados a partir 

dos seguintes critérios:  

a). Serão verificados os itens cujas características atendam as necessidades do 

solicitante da adesão, e;  

b) Após, será escolhido o item de menor preço. 

4.6. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando 

o fato ao órgão gerenciador. 

4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 

vigência da ata.  

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. O registro de preços a ser formalizado na Ata de Registro de Preços terá validade 

de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Distrito 

Federal (DODF), não podendo ser superior a um ano, incluindo as prorrogações 

possíveis. 

 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

6.1.1.     Pelo órgão gestor: 

6.1.1.1. quando a detentora não cumprir as obrigações dela constantes; 

6.1.1.2. quando a detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo 

estabelecido e a Unidade requisitante não aceitar sua justificativa; 
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6.1.1.3. quando a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 

decorrente deste instrumento de registro de preços, conforme cláusulas do 

instrumento de contrato; 

6.1.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente deste instrumento de registro; 

6.1.1.5. quando a detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 

hipótese deste se tornar superior aos praticados no mercado; 

6.1.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstradas e jus 

ficadas pela Administração. 

6.2. Pela detentora, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas. 

6.2.1. a solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá 

ser dirigida ao Órgão Gestor, facultada a ela a aplicação das penalidades 

previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 

6.3. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços ou desta Ata, a empresa detentora 

será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser 

anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços. 

6.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) 

detentora(s), a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

Distrito Federal, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 

preço registrado, 03 (três) dias úteis contados a partir da última publicação. 

6.3.2. Fica estabelecido que as detentoras da Ata, deverão comunicar 

imediatamente ao Órgão Gestor, qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros necessários para recebimento de correspondência. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações 

assumidas, garantida a prévia defesa, estão sujeitas às sanções previstas na lei 

13.303/2016, em conformidade com os arts. 188 à 194 do Regulamento Interno de 

Licitações e Contratos da TCB, anexo V ao Edital. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Integram esta Ata o Edital de Pregão Eletrônico n. º XXXX/202X e seus anexos, 

bem como a proposta ofertada na licitação. 

8.2. O(s) caso(s) omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 13.303/16 e 

demais normas aplicáveis. 

8.3. As condições de execução do objeto são as descritas no Instrumento convocatório 

da licitação e seus anexos, observados os dispositivos legais vigentes. 

 

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrada a presente Ata que, após 

conferida e achada conforme, será assinada pelas partes. 
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Brasília/DF, __ de ________ de 202X. 
 
 
 
 
 

Chancerley de Melo Santana 
Diretor Presidente 

Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília LTDA - TCB 
 
 
 
 
 
 

Licitante Beneficiário 
CNPJ:  

Representante legal:  
CI:  

CPF:  

 


